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Câmara Municipal de Medeiros Neto
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CAMARA MUNICIPAL DE MEDEIROS NETO. 
PREGAO PRESENCIAL – Nº. 001/2019. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E 
LUBRIFICANTES PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULO DE SOBRE A RESPONSABILIDADE 
DESTA CAMMARA MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 
CONSTANTES NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E NOS ANEXOS. 
DATA: 12.02.2019. 
 

 
 
 

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 
PP 001/2019-CMMN 

 
 
 
Subiram os autos do presente procedimento licitatório para minha 
deliberação quanto a homologação do resultado, que deu como vencedora 
a empresa AUTO POSTO DECA LOPES - EPP. Analisados os autos, constata-
se fidelidade aos princípios norteadores traçados pelo Estatuto 
Regulador e ainda, tomando por base o “Parecer Jurídico” da Assessoria 
Jurídica, bem como o Parecer do Controle Interno desta Casa que opinou 
pela legalidade do processo. 
 
Assim, HOMOLOGO a decisão da Comissao de Licitacao em favor da 
vencedora, a empresa: AUTO POSTO DECA LOPES. Convoque-se a mesma para 
assinatura do contrato. 
  
 
 
 
 

________________________ 
HILDO BARBOSA BRITO 

PRESIDENTE 
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CAMARA MUNICIPAL DE MEDEIROS NETO 
 

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 
PP 001/2019-CMMN 

 
 

O Pregoeiro da Câmara Municipal de Medeiros Neto, Bahia, nomeado pela 

Portaria nº 008/2019, de 23 de Janeiro de 2019, em conformidade com a 

Lei Federal 8.666/93, suas alterações, e disposições do edital de 

Licitação do Pregão Presencial 001/2019-CMMN, que tem como objeto a 

contratação de empresa para fornecimento de combustíveis e 

lubrificantes para abastecimento de Veículo de sobre a 

responsabilidade desta Câmara Municipal, conforme especificações e 

condições constantes no instrumento convocatório e nos anexos. Declara 

habilitada e vencedora a empresa AUTO POSTO DECA LOPES - EPP, pessoal 

jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 16.048.977/0001-

19, Localizada na Av. Iluminato Bonjardim, 501, São Bernardo, Medeiros 

Neto, Bahia. Assim, HOMOLOGO a decisão do Pregoeiro em favor da 

vencedora. Medeiros Neto, BA, 12/02/2019. HILDO BARBOSA BRITO – 

Presidente. 
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CAMARA MUNICIPAL DE MEDEIROS NETO. 
PREGAO PRESENCIAL – Nº. 002/2019. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE LICENÇA E DIREITO DE USO, CONTEMPLANDO A HOSPEDAGEM, CORREIO 
ELETRÔNICO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DENOMINADO SÍTIO 
ELETRÔNICO OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE MEDEIROS NETO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E 
NOS ANEXOS. 
DATA: 12.02.2019. 
 

 
 

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 
PP 002/2019-CMMN 

 
 
 

 
Subiram os autos do presente procedimento licitatório para minha 

deliberação quanto a homologação do resultado, que deu como vencedora 

a empresa LINDANCY VIEIRA DOS SANTOS - ME. Analisados os autos, 

constata-se fidelidade aos princípios norteadores traçados pelo 

Estatuto Regulador e ainda, tomando por base o “Parecer Jurídico” da 

Assessoria Jurídica, bem como o Parecer do Controle Interno desta Casa 

que opinou pela legalidade do processo. 

 

Assim, HOMOLOGO a decisão da Comissao de Licitacao em favor da 

vencedora, a empresa: LINDANCY VIEIRA DOS SANTOS - ME. Convoque-se a 

mesma para assinatura do contrato. 

  
 
 

 
________________________ 

HILDO BARBOSA BRITO 
PRESIDENTE 
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CAMARA MUNICIPAL DE MEDEIROS NETO 
 

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 
PP 002/2019-CMMN 

 
 
O Pregoeiro da Câmara Municipal de Medeiros Neto, Bahia, nomeado pela 

Portaria nº 008/2019, de 23 de Janeiro de 2019, em conformidade com a 

Lei Federal 8.666/93, suas alterações, e disposições do edital de 

Licitação do Pregão Presencial 002/2019-CMMN, que tem como objeto a 

Contratação de empresa para prestação dos serviços de locação de 

licença e direito de uso, contemplando a hospedagem, correio 

eletrônico, suporte técnico e manutenção do sistema denominado sítio 

eletrônico oficial da Câmara Municipal de Medeiros Neto, conforme 

especificações e condições constantes no instrumento convocatório e 

nos anexos, conforme especificações e condições constantes no 

instrumento convocatório e nos anexos. Declara habilitada e vencedora 

a empresa LINDANCY VIEIRA DOS SANTOS - ME, pessoal jurídica de Direito 

Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 24.315.538/0001-53, Localizada na 

Rua XV de Novembro, 113, Centro, Medeiros Neto, Bahia. Assim, HOMOLOGO 

a decisão do Pregoeiro em favor da vencedora. Medeiros Neto, BA, 

12/02/2019. HILDO BARBOSA BRITO – Presidente. 

 

 

 
 

R. Fernandes Adão | 1 | Centro | Medeiros Neto-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
DD1C8FC50EFEEEBD6FF67D4E1F2CF585

terça-feira, 12 de fevereiro de 2019  |  Ano III - Edição nº 00095 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Câmara Municipal de Medeiros Neto



terça-feira, 12 de fevereiro de 2019  |  Ano III - Edição nº 00095 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Câmara Municipal de Medeiros Neto
Convite

              

             

 
 
 
 
CAMARA MUNICIPAL DE MEDEIROS NETO. 

CARTA CONVITE – Nº. 001/2019. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE DIGITALIZAÇÃO, CADASTRO, ENVIO E ACOMPANHAMENTO DE NOTIFICAÇÃO E 

INFORMAÇÃO AO SIGA, DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS RELATIVOS A PRESTAÇÃO 

DE CONTAS E NOTIFICAÇÕES MENSAIS E ANUAL, PARA ENVIO AO TRIBUNAL DE 

CONTAS VIA E-TCM, DE RESPONSABILIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

DO MUNICÍPIO DE MEDEIROS NETO, BA. 

DATA: 12.02.2019. 

 
 

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 
CC 001/2019-CMMN 

 
 

Subiram os autos do presente procedimento licitatório para minha 

deliberação quanto a homologação do resultado, que deu como vencedora 

a empresa AMJG SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA. Analisados os autos, 

constata-se fidelidade aos princípios norteadores traçados pelo 

Estatuto Regulador e ainda, tomando por base o “Parecer Jurídico” da 

Assessoria Jurídica, bem como o Parecer do Controle Interno desta Casa 

que opinou pela legalidade do processo. 

 

Assim, HOMOLOGO a decisão da Comissao de Licitacao em favor da 

vencedora, a empresa: AMJG SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA. Convoque-se 

a mesma para assinatura do contrato. 

  
 
 
 

________________________ 
HILDO BARBOSA BRITO 

PRESIDENTE 
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CAMARA MUNICIPAL DE MEDEIROS NETO 
 

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 
CC 001/2019-CMMN 

 
 
A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Medeiros 

Neto, Bahia, nomeada pela Portaria nº 005/2019, de 02 de Janeiro de 

2019, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, suas alterações, e 

disposições do edital de Licitação do Carta Convite 001/2019-CMMN, que 

tem como objeto a Contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de digitalização, cadastro, envio e acompanhamento de 

notificação e informação ao siga, digitalização de documentos 

relativos a prestação de contas e notificações mensais e anual, para 

envio ao Tribunal de contas via e-tcm, de responsabilidade da Câmara 

Municipal de Vereadores do Município de Medeiros Neto. Declara 

habilitada e vencedora a empresa AMJG SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA, 

pessoal jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

21.402.028/0001-25, Localizada na AV Francisco Ribeiro Junior, 198, 

EDIF Atlanta Center, Sala 304, Centro, Itabuna, Bahia. Assim, HOMOLOGO 

a decisão da CPL em favor da vencedora. Medeiros Neto, BA, 12/02/2019. 

HILDO BARBOSA BRITO – Presidente. 
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